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r,
~un Magestadc E L-[{Ef, attendendo ao que lhe foi representado sohre a urgente

necessidade de se prover aos desastrosos resultados do violento ahalo da terra na ma
nhã do di a 11 do corrente em Setuhal, por eíleito do qunl foram derribadas, ou postas
em estado de completa ruiria , muitas da s casas d'a quell n vi ll a, especialmente as que
pertenciam fi ut il elasse dos pescadores, moradores no bairro do Treino, ficando a
maior par te delles sem abrigo e sem meios al guns pa rn reedificarem os seus predios ;
e considerando por an tro parte qua nto im porta auxiliar essa gente desgraçada, e fixar
tl sua residencia aonde ii tinham antes da mencionada catastrophc : Ha por bem or
denar o seguinte:

L ° É creada um a Corn tn issão, composta de pessoas de provado zêlo e devoção civica,
a qual terú a seu eargo propor ao Governo, pelo Ml nisterio do Reino, as medidas neccssa
rias o mais exequi vei s, jl nra se effcct unr n reedi flcilçi10 do referido bairro de Troino em
Setuhnl, e se melho rar quanto passive! a condição dos habitan tes pobres e desva lidos.

2 .° Para "VOg llCS da Com missão S~IO nomeados o Par do Reino, Marquez de Fi
calho ; os Deputa dos da Naç.ão Portug ueza, Vi sconde de Por to Côvo de Bandeira,
Joaqui m Thomà s Loho dA vi ln, e Domi ngos Garcia Peres ; e os propr ietar ios, Vis
conde de Orla, .lO"O Palha de Far ia e Lacerda, An tonio Theofi lo de Araujo, ~Ia the u s

da Sil va Soure e J o ]'U(! 'l'orlades O'Nci !l.
'.'

3.° A Commissno esrolherá de entre os seus Vogaes o Presidente e Secrelario;
dev endo reunir-se, domingo 28 deste mez, no edificio do Governo Civil de Lisboa,
para se consti tuir e regular seus futuros trabalhos.

O que de ordem do mesmo Augusto Senhor se partici pa ao Marquez de F icalho,
pa ra sua intelligencia e devidos effeitos . Paço das Necessidades, em 26 de Novembro
de 1858 ,=Jl'larqucz de Loulé (1l. No Diar.rlo Gov. de30 Nov., o." 282 .

I. a DIRECÇÂO- i. a REPARTiÇÃO.

AUcndcndo ao que me re presenta ram a Cnmara Municipal e o Administrador
do concelho de Castro Daire, e bem assi m muitos habitantt-s da villa do mesmo nom e
pedindo que s (~j n n'pl la esta belecida uma cadeira de ensino primario para o sexo fe
minino, cm fa vo r rla qual a respeetiwl J unta de Parochia se presta a dar casa e os
ulensilios noccssarios: e a Commi :;;sl1 o Administrat iva da Irmand ade das Almas da fre
gue,;a o subsidi o annua l de 33$800 róis, auxilies estes que se acham já legalmente
auctorisados ;

Ver ificando-se a justiça de simi lhante preterição, em vista da informação do res
pectivo Govern ador Ci vil , fundada na da Auctoridade local; e

Conformando-me com o parecer do Conselho Superior de Instrucção Publica, in
terp osto na sua Consulta de 17 do corrente mez ;

Usando das facul dades conferidas ao Go verno- pelo Artigo 4.0 .° do Decreto, com
sancçào legi sla tiva, de 20 de Setembro de j 81l·4, e pela Lei do Orçamento Geral do
Fstudo;

Hei po r bem crcar um a cadeira de ensino primario, para alumnos do sexo femi
nino. na vi lla de Cil s(ro Daire, concel ho do mesmo nome. districto de Vizeu; devendo
ns l't'ferida s Ju nta de Parochia e Com missào Administrntiva da Irmandade das Almas
toruur effectivos u:--i seus ditos offei.-c imentos; dos quaes o dito subsidio annual de
33::;SS OO r éi s será (! (':i !in:l do para .acc.escimo do ordenado legal da mestra que for IlO

meada, e para o provim ento de cujo logar se procederá desde logo a concurso nos
ter mos da Lei.

( I ) Iden ü ca a todos os Membros da Commíssão, e para o Governador Civil de Lisboa .
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o Ministro e Secretario d'Estado dos Negocias do Reino assim o tenha enten
dido e faça executar. Paço das Necessidades, em 27 de Novembro de 1858.= REI .=
frl arquez de Loulé. No Iliar, do 60,. . de i Dea., n.' 286.

ORDEMDO EXERCITO x- 54.

QUARTEL GE~'ERA L NA RUA DE s.JOSÉ, EII 30 DE NOVEIIBRO DE 185B.

r. endo alguns Commandantes dos Co rpos do Exercito recusado satisfazer aos Re-
gedores de Parochia e Cabos de Policia a gratificação concedida por Lei aos appre
hensores de' desertores: determina S. Ex.' o Tenente General, Conde da Pon te de
Santa Maria, que os sobreditos Commandantes satisfaçam aos apprehensores de de
sertores a gra tifi cação estabelecida pela Portaria de 26 de Setembro de 18tO, a qne
se refere o aviso de 5 de Outubro do anno proximo passado, ai ndaque os ditos ap
prehensores sejam os Regedores ou Cabos de Policia, quando espontaneamente veri-
fiquem tu es apprehensões. No Diar. do Gov. de 10 Dea., n.«291.

•

mNISTERIO DOS NEGOCIOS DO REINO.

-SECRETARIA GERAL-2 .' REPARTIÇAO.

Eu EI.-Hm fa ço saber aos qne este men Alvará virem que, attendendo ao que
me foi representado pela Irmandade de Nossa Senhora dos Remedias, erecta no Templo
da mesma invocaçüo; e vi stas as informações do Governador Civil de Vizeu ácerca da
boa ad ministração da mencio nada Irmandade, magnifi cencia do Santuario onde exer
cita as suas fu ncç ões c grande devoção de que é objecto a Imagem da Virgem que
ali se venera, circumstancias que tornam este pio estabelecimento um dos mais uo
taveis d'aquelle districto: Hei por bem e me praz fazer a gra ça á Irmandade de Nossa
Senhora dos Rem ed ias, erecta no Templo da mesma in vocação, que se acha situado
no Mon te de Santo Estevão, su burhios da cidade de Lamego, de a tomar debaixo da
mi nha real e immediala protecção, con cedendo-lhe as hon ras e distincções que direi
lamen te pertencerem aos Institutos de igual na ture,".

E para que assim fiqu e constando authenticamente no archivo da sobredita Ir
mandade, e a fim de que esta real mercê possa sortir todos os seus cffeitos, se passou
o presente Alvar á, Pagou de direi los de mercê e addicionaes 12$936 róis, como constou
de um conhecimento em fôrma, n." 858, passado em data de 15 de Outubro ultimo
na Administra ção Geral da Casa da Moeda e Papel Sellado. Dado no Paço das Ne
cessida des em 30 de Novembro de 1858.=HEJ .= Jfarqucz de Loule.

Alvará pelo qual Vossa Magestade ha por hem fazer mercê á Irmandade de Nossa
Senhora dos Remedios, erecta no Templo da mesma invocação, que se acha situado
no Mon te de Santo Estevão, sub urhios da cidade de Lamego, de a tornar debaixo da
sua real e immediata protecção, concedendo-lhe as honras e distincções que direi la
mente pertencerem aos Institu tos de igual natureza, tudo pela fórma retrõ declara
da.e-r- Para Vossa Magestade ver.=Por despacho de 21 de Setembro de 1858.= Ma-
ximiano Saraiva da Costa Couraça o fez. No Dier, do Gl.H" . de 20 Des., n." 299.
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